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CONCORRENCIA NI° 001/2.018-MPEG
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AO ILM°

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

SR. HUMBERTO COSTA QUEIROZ JR.

p»Jto,

1

Act kio wo.

(9if
f

CONSTRUTORA CARIPI LTDA, RECORRENTE, inscrita no CNPJ N° 21.382.376/0001-88, já

qualificada no processo em epígrafe, vem com o devido respeito e acatamento A Douta Comissão de

Licitação_, composta por Servidores Públicos do Orgão, nomeada pela Ordem Interna N° 052/2.018-

MPEG para RECORRER TEMPESTIVAMENTE DE SUA INABILITAÇÃO NO PRESENTE

40 CERTAME.

Louvando-se no Art. 5° da CF, que assegura a todos, nos Processos Administrativos Públicos,

decorrentes da aplicação da LF. 8.666/93 e consolidações , que cabe recurso no prazo de 5(cinco)

dias úteis, tendo efeito suspensivo, tratando-se de habilitação, inabilitação de licitante, (Art. 109 LF.

8.666/93) a contar da ciência, na publicação no Diário Oficial da União.

Assim a Recorrente, irresignada com a decisão da Comissão, que na ATA DE SESSÃO N° 02/2018 a

inabilitou de prosseguir no Certame, vem apresentar suas razões, para pedir sua habilitação, pois a

Comissão, "informou o resultado da análise das documentações de habilitação
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apresentadas:"(sic) "Foram inabilitadas as empresas CONSTRUTORA CARIPI LTDA- não

atendeu o item 7.3.3.3 do Edital."(sic).

1-DOS FATOS: 

Senhor Presidente, e demais membros dessa integra Comissão: Trata o item em comento, refere-se ao

caput do item 7.3.3, relativo à Qualificação Técnica, onde os licitantes deverão comprovar sua

qualificação técnica, através de documento que comprove sua capacitação técnico-profissional _,

• 
mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico, CAT.

Ora, a comprovação de aptidão referida no caput do artigo, no caso de licitações de obras de

engenharia, será feito por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado,

devidamente registradas no Orgão competente de classe.

0 dispositivo referente à Qualificação Técnica, e seu conceito, tem grande amplitude em seu

significado. Presume-se que o licitante, em apresentando sua certidão, possui efetiva capacidade de

executar o objeto pretendido pela Administração.

A lei alude que essa comprovação terá que ser feita através de CAT. Toda CAT, emitida pelo

CREA(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)da ia Região, é produto de documentos que o

originaram: a) Contrato de execução de serviço firmado entre o Órgão contratante e o Licitante

vencedor; 2)ART da obra, onde os responsáveis técnicos são os que, efetivamente, foram

responsáveis pela Obra; c) São os responsáveis técnicos que estão listados no Atestado de Obra

ip emitido pelo Orgão contratante, por ocasião da conclusão do serviço.

2-LEGISLAÇÃO: 

Ora, integra cal: concluída a execução do serviço, e recebida a Obra, por comissão especifica do Orgão

contratante, dado entrada no CREA, dos documentos acima elencados, o Conselho emite a CAT. 0

Conselho, emitida a CAT, faz juntada do Orçamento licitado e contratado.

Faz parte do documento apresentado na licitação em epígrafe, todos esses documentos, inclusive os

itens de serviço relativos à parte de Eletricidade, Eletrotécnica e Lógica, pois a DECISÃO N°
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0040/2.009-CEEE, (anexo), do CREA-PA, através da Câmara Especializada de Engenharia

Elétrica, ampliou a Competência de Atribuição Profissional de Engenheiros Eletricistas egressos da

UFPA. (ANEXO).

Assim, os Engenheiros "Eletricista- Eletrotécnica", (caso de nosso RT. Eng.° Ozimar Dias de

Vasconcelos CREA 4.130 D-PA.), tiveram suas Atribuições ampliadas, tendo competência para

executar serviços além do Art.218/73 e Art. 8. (anexo), do CONFEA.

Considerando que nos termos do Art. 1° da Resolução N° 09/77 do CFE, através da Resolução

III N°2510/97, definiu o Currículo Pleno do Curso de Engenharia Elétrica, tendo atribuições também nas

áreas de: Circuitos Elétricos, Eletromagnetismo, ELETRÕNICA, Materiais Elétricos, Conversão de

Energia, e Controle Servo-mecânico, Estando, portanto plenamente apto, a executar todo e

qualquer serviço de Engenharia nessa Area Requerido pelo licitante MPEG, nos seus diversos

campos de atuação.

Louvada CPL: a Recorrente assim, em consulta ao Orgão de Classe, teve corroborada sua tese(anexo),

Que o CREA, emitindo uma CAT, onde estão juntados no Documento o orçamento da obra, onde

constam todos os Serviços executados e concluídos, inclusive os de Elétrica/ eletrônica, 0

RECORRENTE TEM SIM CAPACIDADE TÉCNICA PARA EXECUTAR, PARA 0 LICITANTE,

SERVIÇO SEMELHANTE EM QUANTIDADES ATÉ MAIORES QUE 0 LICITADO.

Ainda sobre a Decisão N° 0040/2.009-CEEE, solicita que independente de revisão nas Atribuições em

Comento, os profissionais de Elétrica, não poderão ter suas ARTs recusadas, como justificativa de

4110 exorbitância de atribuição, como é o caso na parte de Elétrica, com atribuições para Telemática, e

Eletrônica, nos seus diversos campos de atuação.

Destarte, em função de todas essas assertivas, que comprovam que a recorrente, tem capacidade

técnica, para licitar com o MPEG., e, que só não será titular do Direito de Licitar , aquele que não

dispuser da qualificação técnica exigida para o objeto da licitação; Igualmente, a fixação ,por parte do

Licitante, de exigências de capacidade técnica, apesar de relevantes para consecução de seu objeto,

não se pode fazer em termos puramente teóricos, ou burocráticos.A relação de encargos tem de

cumprir a função que justifica sua instituição.
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Em um dos Princípios consagrados da LF. 8.666/93, e consolidações, que disciplinou a matéria da

Qualificação Técnica, de modo minucioso, buscou-se evitar que exigências formais, e desnecessárias

se constituíssem em instrumento de restrição, à capacidade de participação em licitação, restringindo

assim a oferta de propostas. Ou seja se o Órgão tem pleno conhecimento, que o licitante detém

capacidade técnica ,para levar a bom termo seu objeto, não pode exorbitar, pois estaria ferindo o

principio da Razoabilidade ,da Competividade, e da Legalidade , três pilares da Administração Pública.

É evidente que a questão da habilitação na licitação se relaciona com a "experiência-qualificação".

• Não se trata de investigar se os Licitantes seriam titulares de "conhecimento técnico"; Esse

conhecimento é avaliado, ou através da metodologia de execução, ou na própria proposta.

A disposição autoriza limitar o acesso ao certame, apenas aos licitantes não qualificados tecnicamente.

Em suma, a qualificação técnica, e seus acervos, não é faculdade jurídica, mas possibilidade Fática.

Assim, não se pode estabelecer relação jurídica, cujo objeto seja a técnica, mas sim a capacidade de

u(tili)zá-la para realizar uma obra.

3-DO PEDIDO: 

Sabe-se que o objetivo precipuo da Administração, é obter vantajosividade na proposta, com

qualidade técnica. E, a Recorrente o fez. Sabe-se também, que o objetivo maior da Administração é

obter uma proposta com vantajosividade, para si, e ampliar a competitividade, buscando um preço

• 
alinhado com o de Mercado, e que garanta a qualidade do serviço ofertado, não sacrificando o erário, e

nem trazendo dano ao particular, com a garantia do serviço proposto.

Destarte a Recorrente, MESMO JA TENDO APRESENTADO TODA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO

EDITAL, e sabendo que a Comissão pode fazer diligencia para sanar dúvidas a respeito do documento

em comento, VEM APRESENTAR CÓPIA DOS DOCUMENTOS ACESSÓRIOS PARA SANAR DE

VEZ QUAISQUER DÚVIDAS A RESPEITO DA MATÉRIA.

Desse modo, observando-se os principio da Legalidade, da Moralidade Administrativa e, da Eficiência,

e o poder-dever da Administração de rever seus atos, e REFORMAR até de oficio não conformidades,

-Cerz-let"-A

Contato:
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porventura existentes no julgamento, é que a RECORRENTE PEDE QUE A DOUTA

comIssÃo RECONSIDERE SEU ATO, PARA HABITA-LA PROCEGUIR NO CERTAME,

proporcionando assim a busca do melhor prego para o MPEG. Não sendo deferido seu pleito,

fazer subir o processo à Autoridade Superior para retificá-la.

É o que submeto à superior análise e decisão de V, Sa.

Ananindeua, PA 22(vinte e dois) de novembro de 2.018.

friknexos: Comprovante

1-Certidão de Acervo Técnico

2-Atestado de Obra

3-Resolução n° 218 /Confea

4-Resolução 1.073

5-Decisão N° 0040/2009-CEEE

6-ART do CREA-PA

7-Certidão de Registro e Quitação 2018 —Construtora Caripi.

8-Certidão de Registro e quitação 2.018 dos Responsáveis Técnicos.

CONSTRUTORA CARIPI LTDA CNPJ 21.382.376.0001/88
Rep. Legal

construtoracaripi@gmail.com

Contato:
Telefone: 91 2122-0704
E-rnail: construtormaripi@gmail.com
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO RFIIIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DO PARA

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N.° 04381COPf2013
ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL

CAT COM REGISTRO JW An?

NOME DO RESP. TÉC.PfSERVIÇO :

- ............. a.. aa... a v. - ra a a v mats .raloyl`a gh....l./IN IL-I...VAL Pt 

PAULO HENRIQUE NAPOLEAO DA SILVA

TrruLo PROFISSIONAL : ENGENHEIRO ov 11:***************************-****************

NY REG. EMU VISTO CREA-PA : 3 Expedido em: 17/10/1977

ATRIBUIÇÃO 00,Apik23569M ART 28 EX -F. E ART 29****4************

NOME DA DA EMPRESA „,,p0P :
,.....0 '

NY REG. E/OU VIST 5REA/P
-r7— 

:

:iii.

**** ' - : .. ''':,,,t-.. •-•;;;,.f-of FOfinedii do• ,-;-• a - rt'• 'V_ ' •?‘. ,I- - ----,..,... •• ,,,es#
NOME DO CONWIATAMV

/7 

...,..4:11i V CNOL CO,vMSQUISA E EXT.
FUN ilrigtiLl' • ******** ****** ****************..- ,--i

LOCALIZAÇASAOS Sl6ViçOS_ 
-,--

ROD ' '—"III119̀  - i ,b‘ i . . RIO SOR Q, ”' 0 - " • :A/ PA******_ liiii.,.. 4
+Certificallikem Otimprimento ao disfOrZ na %. . • 30 de outub de r I", do CONFEA,
que as atdades,,konstantes do conti40 !I' , - .1. - das no CREA A atraikés da ART n°16318SD P.4Y67 de 1182/2009.**************** 

• 

.. , ************ *zotv***********
4 , .•CertificarodS, fitaintente, que se enceintra 'uiitt!qiv.,4. -.. , ertiato de Acervo teeptco — CAT,-,conformi carim14 de segurança, devidal-'6.:•- 14 1--; I I 4 . o do C , o AlFSTADO DE

OBRA, e . z- . -do toelo contratante da obra/se *a ço, —I, , .„, - -... i, sabilidade pel4veragi1de e exatidão
das info 0-, it 4, • le constantes.********* * • -. - * 

CE- .4 OS . • A WE 0 ATESTADO # ..-# . - ,..-sz.: s. ' 4' 7 CONFERE CO A DOCIMITENTAÇA0
• COMP': TliFdA PROTOCO • ---' 4/57401 ;DE • • ' 1 3 E ARQUIVADA PIES* REGIONAL-- •416. t• ; ... ..,.1....

') OPItyak:16 de maio de 2013_
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, _,---,,,i ..,
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,
,

WS ' I Ski

•
ii v s =FIR() . irn

110311

Aufistalécnico

A CAT it qual o atestado está vinculado é o documento que cO,ipwva
o registro do atestado no Crea.

A CAT a qual o atestado esta vinculado constituira prova da
capacidade teenico-profi_ssional da pessoa jurídica somente se o
responsavel !Calico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio da Certidtto de Registro e Quita(pio entregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo territtirio Nacional.

A CAT perdera a validade no caso de modificapies dos dados t&-micos
quantitativos e qualitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor ii respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pori
Tv. Dr. Moraes, 194, Nazaré, CPT: 66035-080. Relém-PA

Forte: (91) 3219-3402 / Fone: (91) 3402-3403
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sERviço PÚDUCO FEDERAL
awasTERso DA EDUCAÇÃO
RINDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO, PESQUISA E EXTENSÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNDLOGICA DO PARA-FUNCEFETE-PA_ CNN. es_N2liNDANO1-16

ATESTADO DE OBRA

ATEST. AMOS PARA OS DEVIDOS Ffl., QUE A EMPRESA, CONEXAO SERVIÇOS LTDA, ESTABELECIDA A AVENIDAMAGALHAES BARATA, N* 2919, ALTOS- BAIRRO DA BETA141A, CH) 68.445-000, MUNICIPIO DE BARCARENA, ESTADO DOPARA, CNP) 10326327/0001-01, SOB A RESPONSABRIDADE TfrNICA DOS PROFISSIONAIS ABAIXO NOMINADOS,
• 

EXECUTOU PARA 0 FUNCEFETF_  OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CAMPUS RURAL DE MARABA-PA, NO CAMPUS DAMADE DE MARABÁ ,ESTANDO CONCLUIDA NA FORMA ABAIXO, EM ORÇAMENTO ESTIMADO FM PLANILHA DECUSTC6 E PREÇOS ummiluas ANEXA.

1-LOCAL DE REALIZAÇÃO DA OBRA: ROD. PA-150. KM 25, VICINAL KM 03 RIO SORORO, 68500000 MARABA-PA.2-PERI000 DE REALIZAÇÃO: INICIO 14/10/2009 FIM 09/10/2010
3- RESPONSAVEL TkNiC0 : ENG* CIVIL PAULO HENRIQUE NAPOLEA0 DA SILVA, (-TEA 3188 fl-PA.. ENG FIFIRKISTAOnMAR DIAS DE VASCONCELOS CRF.A 4.130 1)-PA.
4-VALOR DO CONTRATO &10 49,873E M1LHOES ,CENTO E QUATRO MIL,SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS, EOITENTA E SETE CENTAVOS).
5- ORÇAMENTO ESIIMADO FM PIANII HA DE CUSTOS E PREÇOS UNITÁRIOS ANEXA; DE ACORDO COM ART I41* 38813-PA/63.

\ 6-PROCISSO N°0011321/2009 LICITAÇAO: CDNOORRFNCIA Er 002/2009; CONTRATO N" 09/2009. 
.6(t 32. 1)°,-

CREA- PA
_ filtatk4 (PA) 09 DE OUTUBRO DE 2010.

0

PAUMGARTTEN
AL

EV. SEE

rhço e dtv

Ifirea(s) ck:
1E257- LE CLIVERA 

Ets

Tabelknato de itota. s
v. Ped. ro Hfranda, 849 - Pedreira

IF7ie: (91 ) -a3-2749-CEP:660-fr000-Belest-Pi

, roar EftaitiP 1
1

EtTlekli
itStrffi aft/4'E O

09.021 IXX3 Av. Almirante Barroso

LiFimaffET

En*. CREA: 12.425-D /PP

G
003166912

• • Centro Federal De Educação Tecnológica Do Para-Funrefet Cripj.
• : Pa.
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RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973

Discrimina atividades das diferentes
modalidades profissionais da Engenharia,
Arquitetura e Agronomia.

0 CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA, usando das atribuições que lhe conferem as letras "d" e "f', parágrafo único do
artigo 27 da Lei n°5.194, de 24 DEZ 1966,

CONSIDERANDO que o Art. 7° da Lei n° 5.194/66 refere-se as atividades
profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos genéricos;

CONSIDERANDO a necessidade de discriminar atividades das diferentes
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível
médio, para fins da fiscalização de seu exercício profissional, e atendendo ao disposto na alínea "h"
do artigo 6° e parágrafo único do artigo 84 da Lei n° 5.194, de 24 DEZ 1966,

RESOLVE:

Art. 1° - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente as
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível
médio, ficam designadas as seguintes atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação

técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo

ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 2° - Compete ao ARQUITETO OU ENGENHEIRO ARQUITETO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes a
edificações, conjuntos arquitetônicos e monumentos, arquitetura paisagística e de interiores;
planejamento fisico, local, urbano e regional; seus serviços afins e correlatos.

Art. 3° - Compete ao ENGENHEIRO AERONÁUTICO:

Confea — Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR • Leis Decretos, Resoluções



I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes

a aeronaves, seus sistemas e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações

industriais e mecânicas relacionadas à modalidade; infra-estrutura aeronáutica; operação, tráfego e

serviços de comunicação de transporte aéreo; seus serviços afins e correlatos;

Art. 4° - Compete ao ENGENHEIRO AGRIMENSOR:

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 10 desta Resolução,
referente a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; locação de:

a) loteamentos;
b) sistemas de saneamento, irrigação e drenagem;
c) traçados de cidades;
d) estradas; seus serviços afins e correlatos.

II - o desempenho das atividades 06 a 12 e 14 a 18 do artigo 1° desta Resolução,
referente a arruamentos, estradas e obras hidráulicas; seus serviços afins e correlatos.

Art. 5° - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 10 desta Resolução, referentes
a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e
drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos
naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos;
tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento
e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e
corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e
jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia;
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos.

Art. 6° - Compete ao ENGENHEIRO CARTÓGRAFO ou ao ENGENHEIRO DE
GEODÉSIA E TOPOGRAFIA ou ao ENGENHEIRO GEÓGRAFO:

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 10 desta Resolução,
referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; elaboração
de cartas geográficas; seus serviços afins e correlatos.

Art. 70 - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento
de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e
grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos.

Art. 8° - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e

máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos.

Confea — Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções



Art. 90 - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e
telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e
correlatos.

Art. 10- Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 10 desta Resolução, referentes
a engenharia rural; construções para fins florestais e suas instalações complementares, silvimetria e
inventário florestal; melhoramento florestal; recursos naturais renováveis; ecologia, climatologia,
defesa sanitária florestal; produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; edafologia;
processos de utilização de solo e de floresta; ordenamento e manejo florestal; mecanização na
floresta; implementos florestais; economia e crédito rural para fins florestais; seus serviços afins e
correlatos.

Art. 11 - Compete ao ENGENHEIRO GEÓLOGO ou GEÓLOGO:

I - o desempenho das atividades de que trata a Lei n°4.076, de 23 JUN 1962.

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO
MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou
ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE
MECÂNICA:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 10 desta Resolução, referentes
a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos
mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de
utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos.

Art. 13 - Compete ao ENGENHEIRO METALURGISTA ou ao ENGENHEIRO
INDUSTRIAL E DE METALURGIA ou ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE

• 
METALURGIA:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a processos metalúrgicos, instalações e equipamentos destinados à indústria metalúrgica,
beneficiamento de minérios; produtos metalúrgicos; seus serviços afins e correlatos.

Art. 14- Compete ao ENGENHEIRO DE MINAS:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
prospecção e à pesquisa mineral; lavra de minas; captação de água subterrânea; beneficiamento de

minérios e abertura de vias subterrâneas; seus serviços afins e correlatos.

Art. 15 - Compete ao ENGENHEIRO NAVAL:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a embarcações e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações industriais e
mecânicas relacionadas A. modalidade; diques e porta-batéis; operação, tráfego e serviços de
comunicação de transporte hidroviário; seus serviços afins e correlatos.

Art. 16- Compete ao ENGENHEIRO DE PETRÓLEO:
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I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução referentes
a dimensionamento, avaliação e exploração de jazidas pretroliferas, transporte e industrialização do
petróleo; seus serviços afins e correlatos.

Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO
INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA:

I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 10 desta Resolução, referentes A.
indústria química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e
instalações de tratamento de água industrial e de rejeitos industriais; seus serviços afins e
correlatos.

Art. 18- Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e
resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e
correlatos.

Art. 19- Compete ao ENGENHEIRO TECNÓLOGO DE ALIMENTOS:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 10 desta Resolução, referentes
indústria de alimentos; acondicionamento, preservação, distribuição, transporte e abastecimento

de produtos alimentares; seus serviços afins e correlatos.

Art. 20- Compete ao ENGENHEIRO TÊXTIL:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
indústria têxtil; produtos têxteis, seus serviços afins e correlatos.

Art. 21 - Compete ao URBANISTA:
I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 10 desta Resolução,

referentes a desenvolvimento urbano e regional, paisagismo e transito; seus serviços afins e
correlatos.

Art. 22- Compete ao ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO:

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1° desta Resolução,
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais;

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1° desta Resolução, desde que
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo.

Art. 23 - Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ou TECNÓLOGO:

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 10 desta Resolução,
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais;

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1° desta Resolução, desde que
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo.

Art. 24- Compete ao TÉCNICO DE GRAU MÉDIO:
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I - o desempenho das atividades 14 a 18 do artigo 10 desta Resolução,
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais;

II - as relacionadas nos números 07 a 12 do artigo 1° desta Resolução, desde que
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo.

Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que
lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as
disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em
curso de pós-graduação, na mesma modalidade.

Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades
constantes desta Resolução.

Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios:

I - Aquele que estiver registrado, é reconhecida a competência concedida em seu
registro, salvo se as resultantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido neste caso, o
disposto no artigo 25 desta Resolução.

II - Aquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida a competência
resultante dos critérios em vigor antes da vigência desta Resolução, com a ressalva do inciso I deste
artigo.

Parágrafo Alnico - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, aplicar-
se-d, quando diplomado, o critério do item II deste artigo.

Art. 27 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28 - Revogam-se as Resoluções de n°4, 26, 30, 43,49, 51, 53,55, 56, 57, 58,
59,67,68, 71, 72, 74, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 89, 95, 96, 108, 111, 113, 120, 121, 124, 130, 132,
135, 139, 145, 147, 157, 178, 184, 185, 186, 197, 199, 208 e 212 e as demais disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 29 JUN 1973.

Prof. FAUSTO AITA GA! Eng°.CLOVIS GONÇALVES DOS SANTOS
Presidente 10 Secretário

Publicada no D.O.U. de 31 de julho de 1973.
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RESOLUÇÃO N° 1.073, DE 19 DE ABRIL DE 2016

Regulamenta a atribuição de títulos, atividades,
competências e campos de atuação
profissionais aos profissionais registrados no
Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização
do exercício profissional no âmbito da Engenharia
e da Agronomia.

0 CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA — Confea, no uso
das atribuições que lhe confere a alínea "r do art. 27 da Lei no 5.194, de 24 de dezembro
1966, e

Considerando a Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício
das profissões de engenheiro e de engenheiro agrônomo;

Considerando o disposto no art, lo da Lei no 5.194, de 1966, que caracteriza as
profissões do engenheiro e do engenheiro agrônomo pelas realizações de interesse social e
humano que importem na execução dos empreendimentos, de caráter técnico, dispostos
nas alíneas desse artigo;

Considerando o Decreto no 23.196, de 12 de outubro de 1933, que regula o
exercício da profissão agronômica;

Considerando o Decreto no 23.569, de 11 de dezembro de 1933, que regula o
exercício das profissões de engenheiro e de agrimensor;

Considerando o Decreto-Lei no 8.620, de 10 de Janeiro de 1946, que dispõe
sobre a regulamentação do exercício das profissões de engenheiro e de agrimensor, regida
pelo Decreto no 23.569, de 1933;

Considerando a Lei no 4.076, de 23 de junho de 1962, que regula o exercício da
profissão de geólogo;

Considerando a Lei no 5.524, de 5 de novembro de 1968, que dispõe sobre a
profissão de técnico Industrial e agrícola de nível médio;

Considerando a Lei no 6.664, de 26 de junho de 1979, que disciplina a profissão
de geógrafo;

Considerando a Lei no 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe sobre o
exercício da profissão de meteorologista;

Considerando o Decreto no 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamenta
a Lei no 5.524, de 1968, modificado pelo Decreto no 4.560, de 30 de dezembro de 2002;

Considerando a Lei no 7.270, de 10 de dezembro de 1984, que apresenta
disposições referentes ao exercício da atividade de perícia técnica;

Considerando a Lei no 7.410, de 27 de novembro de 1985, que dispõe sobre a
especialização de engenheiros e arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho;

Considerando o Decreto no 92.530, de 9 de abril de 1986, que regulamenta a Lei
no 7.410, de 1985;

Considerando a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional;
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Considerando a Lei no 9.784, de 29 de Janeiro de 1999, que regula o processo

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e

Considerando o disposto na Constituição Federal, art. 50, inciso XIII, que

preconiza ser livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as

qualificações profissionais que a lei estabelecer,

RESOLVE:

Art. lo Estabelecer normas para a atribuição tie títulos, atividades, competências

e campos de atuação profissionais no âmbito das profissões que, por força de legislação

federal regulamentadora especifica, forem fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.

CAPITULO I

DAS DEFINIÇÕES PRELIMINARES

Art. 20 Para efeito da fiscalização do exercício das profissões objeto desta

Resolução são adotadas as seguintes definições:

I - atribuição: ato geral de consignar direitos e responsabilidades dentro do

ordenamento jurídico que rege a sociedade;

II - atribuição profissional: ato especifico de consignar direitos e

responsabilidades, na defesa da sociedade, para o exercício da profissão de acordo com a

formação profissional obtida em cursos regulares, junto ao sistema oficial de ensino

brasileiro;

III - titulo profissional: titulo constante da Tabela de Títulos do Confea, atribuido

pelo Crea ao portador de diploma de conclusão de cursos regulares, expedido por

instituições de ensino credenciadas, em conformidade com as diretrizes curriculares, o

projeto pedagógico do curso e o perfil de formação profissional, correspondente a um

campo de atuação profissional sob a fiscalização do Sistema Confea/Crea;

IV - atividade profissional: conjunto de práticas profissionais que visam

aquisição de conhecimentos, capacidades, atitudes, inovação e formas de comportamentos

exigidos para o exercício das funções próprias de uma profissão regulamentada;

V - campo de atuação profissional: conjunto de habilidades e conhecimentos

adquiridos pelo profissional no decorrer de sua vida laboral em consequência da sua

formação profissional obtida em cursos regulares, junto ao sistema oficial de ensino

brasileiro;

VI - formação profissional: processo de aquisição de habilidades e

conhecimentos profissionais, mediante conclusão corn aproveitamento e diplomagão em

curso regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, visando ao exercício responsável

da profissão;

VII - competência profissional: capacidade de utilização de conhecimentos,

habilidades e atitudes necessários ao desempenho de atividades em campos profissionais

específicos, obedecendo a padrões de qualidade e produtividade.

VIII - modalidade profissional: conjunto de campos de atuação profissional da

Engenharia correspondentes a formações básicas afins, estabelecido em termos genéricos

pelo Confea;

IX - categoria (ou grupo) profissional: cada uma das duas profissões

regulamentadas na Lei no 5.194 de 1966;

•
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Seção /I

Atribuição inicial de atividades profissionais

Art. 50 Aos profissionais registrados nos Creas são atribuidas as atividades
profissionais estipuladas nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas
profissões, acrescidas das atividades profissionais previstas nas resoluções do Confea, em
vigor, que dispõem sobre o assunto.

§ 10 Para efeito de fiscalização do exercido profissional dos profissionais
registrados nos Creas, ficam designadas as seguintes atividades profissionais:

Atividade 01 - Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica.

Atividade 02 - Coleta de dados, estudo, planejamento, anteprojeto, projeto,
detalhamento, dimensionamento e especificação.

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica e ambiental.

Atividade 04 - Assistência, assessoria, consultoria.

Atividade 05 - Direção de obra ou serviço técnico.

Atividade 06 - Vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo,
parecer técnico, auditoria, arbitragem.

Atividade 07 - Desempenho de cargo ou função técnica.

Atividade 08 - Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise,
experimentação, ensaio, divulgação técnica, extensão.

Atividade 09 - Elaboração de orçamento.

Atividade 10 - Padronização, mensuração, controle de qualidade.

Atividade 11 - Execução de obra ou serviço técnico.

Atividade 12 - Fiscalização de obra ou serviço técnico.

Atividade 13 - Produção técnica e especializada.

Atividade 14 - Condução de serviço técnico.

Atividade 15 - Condução de equipe de produção, fabricação, instalação,
montagem, operação, reforma, restauração, reparo ou manutenção.

Atividade 16 - Execução de produção, fabricação, instalação, montagem,
operação, reforma, restauração, reparo ou manutenção.

Atividade 17 - Operação, manutenção de equipamento ou instalação.

Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

§ 20 As atividades profissionais designadas no § 10 poderão ser atribuidas de
forma integral ou parcial, em seu conjunto ou separadamente, mediante análise do curriculo
escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, observado o disposto
nas leis, nos decretos e nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto.

§ 30 As definições das atividades designadas neste artigo encontram-se no
glossário constante do Anexo I desta Resolução.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

X - curso regular: curso técnico ou de graduação ou de bacharelado reconhecido
pelo sistema oficial de ensino brasileiro, curso de especialização oficialmente autorizado e
credenciado pelo sistema oficial de ensino brasileiro e curso de pós-graduação lato sensu e
strict() sensu considerado válido, em consonância com as disposições legais que disciplinam
o sistema oficial de ensino brasileiro; e

XI - suplementação curricular: conjunt3 de componentes curriculares
integrantes de cursos de formação ou de graduação regulares, em consonância com as
disposições legais que disciplinam o sistema oficial de ensino brasileiro.

Art. 30 Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de
atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:

I - formação de técnico de nível médio;

II - especialização para técnico de nível médio;

III - superior de graduação tecnológica;

IV - superior de graduação plena ou bacharelado;

V - pós-graduação lato sensu (especialização);

VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e

VII - sequencial de formação especifica por campo de saber.

§ 10 Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos
incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de
atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais.

§ 20 Os níveis de formação profissional discriminados nos incisos I, III e IV
habilitam o diplomado, em cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, ao
registro profissional no Crea na forma estabelecida nos normativos do Confea que regulam
o assunto.

§ 30 Os níveis de formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam
ao profissional já registrado no Crea, diplomado em cursos regulares e com carga horária
que atenda os requisitos estabelecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer
extensão de atribuições Iniciais de atividades e campos de atuação profissionais na forma
estabelecida nesta resolução.

CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS

Seção I

Atribuição de titulo profissional

Art. 40 0 titulo profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do
currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis
discriminados nos incisos I, III e IV do art. 30, obtida por diplomação em curso
reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das profissões fiscalizadas
pelo Sistema Confea/Crea.

Parágrafo único. 0 titulo profissional a ser atribuído em conformidade com o
caput deste artigo deverá constar da Tabela de Títulos do Confea.

•
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Seção III

Atribuição inicial de campo de atuação profissional

Art. 60 A atribuição inicial de campo de atuação profissional se da a partir do
contido nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do
previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto.

§ 10 As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação
especifica terão suas atribuições mínimas definidas nos normativos do Confea, em vigor,
que tratam do assunto.

§ 2° As eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não
previstas no caput e no § I.° deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e
decorrerão de analise do curriculo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do
profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas.

Seção IV

Extensão das atribuições profissionais

Art. 7° A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de
campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea sera concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante
análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial
de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no art. 30, cursados
com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular,
dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição
requerida.

§ 10 A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de
atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea sera
em conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do
Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do
campus avançado, conforme o caso.

§ 2° A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo
profissional.

§ 3° A extensão de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida
somente no caso dos cursos strict° sensu previstos no inciso VI do art. 30, devidamente
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e
registrados e cadastrados nos Creas.

§ 40 Os cursos previstos no parágrafo anterior quando realizados no exterior
deverão ser revalidados na forma da legislação em vigor.

§ 50 No caso de não haver câmara especializada relativa ao campo de atuação
profissional do interessado ou câmara especializada compatível à extensão de atribuição de
campo de atuação profissional pretendida pelo interessado, a decisão caberá ao Plenário do
Crea, embasada em relatório fundamentado da Comissão de Educação e Atribuição
Profissional do Crea, quando houver, ou em relatório e voto fundamentado de conselheiro
representante de instituição de ensino da modalidade.

§ 60 Em todos os casos, sera exigida a prévia comprovação do cumprimento das
exigências estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a
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regularidade dos respectivos cursos, bem como e cadastro da respectiva instituição de
ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea.

§ 70 E vedada a alteração do titulo profissional inicial em função exclusivamente
de extensão de atribuição.

CAPITULO III
DO REGISTRO E DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS

Art. 80 Os profissionais habilitados só poderão exercer a profissão após o
registro no Conselho Regional da circunscrição onde se encontrar o local de sua atividade.

Parágrafo único. A atribuição inicial de títulos, atividades, competências e
campos de atuação profissionais, bem como a extensão de atribuições, para os diplomados
nos respectivos níveis de formação abrangidos peias diferentes profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea será efetuada pelo Crea estritamente em conformidade com a análise
do Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede
do campus avançado, conforme o caso, incluindo o respectivo registro no Sistema de
Informações Confea/Crea - SIC.

Art. 9° 0 Crea deverá anotar as características da formação do profissional, com
a correspondente atribuição inicial de titulo, atividades e campos de atuação para o
exercício profissional, levando em consideração as disposições dos artigos anteriores.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Para efeito da aplicação desta resolução, adotar-se-ão os seguintes
critérios:

I - ao profissional que estiver registrado será permitida a extensão da atribuição
inicial de atividades e campos de atuação profissionais, em conformidade com o
estabelecido no art. 70 e seus parágrafos desta resolução;

II - ao aluno matriculado em curso técnico ou de graduação comprovadamente
regular antes da vigência desta resolução é permitida a opção pelo registro em
conformidade com as disposições então vigentes;

III - ao egresso de curso técnico ou de graduação matriculado a partir da
vigência desta resolução serão atribuídos titulo, atividades e campo de atuação profissionais
em conformidade com os critérios estabelecidos nos artigos 40, 50 e 6° e seus parágrafos,
sendo-lhe permitida a extensão dessa atribuição inicial em conformidade com o estabelecido
no art. 7° e seus parágrafos, desta resolução; e

IV - ao profissional que ainda não estiver registrado, incluindo o diplomado no
exterior, serão atribufdos titulo, atividades e campo de atuação profissionais, em
conformidade com os critérios estabelecidos nos artigos 40, 50 e 60 e seus parágrafos,
sendo-lhe permitida a extensão dessa atribuição inicial em conformidade com o estabelecido
no art. 70 e seus parágrafos, desta resolução.

Art. 11. A partir da vigência desta resolução, os Cress deverão registrar, no
cadastro do SIC:

I - do profissional engenheiro já registrado no Crea, com atribuições iniciais
constantes das resoluções do Confea, em vigor, o acréscimo das atribuições do art. 70 da
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CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

Lei no 5.194, de 1966, e dos artigos especificos de sua profissão constantes do Decreto no
23.569, de 1933, mediante análise curricular;

II - do profissional engenheiro-agrônomo já registrado no Crea com atribuições
iniciais constantes das resoluções do Confea, em vigor, o acréscimo das atribuições do art.
70 da Lei no 5.194, de 1966, e do Decreto no 23.196, de 1933, mediante análise curricular;
e

III - dos demais profissionais já registrados no Crea, as atribuições constantes
das leis, dos decretos regulamentadores das respectivas profissões ou dos artigos
específicos de suas profissões constantes das resoluções do Confea, conforme o caso.

Parágrafo único. 0 registro no cadastro do SIC das situações previstas nos
incisos I, II e III acima deverá ser solicitado mediante requerimento do profissional
interessado dirigido ao Presidente do Crea no qual foi registrado.

Art. 12. Os procedimentos para cadastramento de instituição de ensino e de
cursos para atendimento dos arts. 10 e 11 da Lei no 5.194, de 1966, assim como o
regulamento das Comissões de Educação e Atribuição Profissional dos Creas estão dispostos
no Anexo II desta resolução.

Art. 13. As dúvidas levantadas no âmbito dos Creas relativos a atribuições de
títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais serão analisados e
decididos pelo Confea, em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 27 da
Lei no 5.194, de 1966.

4110 Art. 14. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União - DOU.

Brasilia, 19 de abril de 2016.

Eng. Civ. José Tadeu da Silva
Presidente

Publicada no 1).0.U, de 22 de abril de 2016 - Ser,,io 1, pigs. 245 a 249

Retificada no D.O.U. de 3 de maio de 2016 - Seção 1, pag. 84 - Na primeira linha do formutario A - Cadastramento de Instkuktio
de Ensino e na primeira linha do formulário B - Cadastrarnento dos Cursos da Instituicrio de Ensino, onde se 16: 'Resoluçáo
X.X>a, de Kr de rnmmm de aaaa,". leia-se: 'Resolucio n° 1.073, de 19 de abril de 2016,'.
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DECISÃO No 0040/2009-CEEE
INTERESSADO: Camara Especializada de Engenharia Elétrica
ASSUNTO: Atribuição profissional de engenheiros eletricistas egressos da UniversidadeFederal do Pará - UFPA

DECISA0

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica do CREA-PA, reunida em 28 deoutubro de 2009, considerando a Resolução no 218, de 29 de junho de 1973, do ConselhoFederal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Confea; considerando a Resolução no 48,de 37 de abril de 1976, do Conselho Federal de Educação - CFE que fixou os mínimos deconteúdo e de duração dos cursos de graduação em Engenharia; considerando que o art. 10da Resolução no 48/76 do CFE caracteriza os cursos de Engenharia com parte comum atodas as areas, com matérias de formação básica e de formação geral, como Administraçãoe Economia e Ciências do Ambiente, e parte diversificada compreendendo matérias deformação profissional geral e de formação profissional especifica; considerando que as areasde habilitação da Engenharia são: civil, eletricidade, mecânica, metalurgia, minas equímica; considerando que as matérias de formação profissional geral definidas pelaResolução no 48/76 do CFE para a area de habilitação Eletricidade são Circuitos Elétricos,Eletromagnetismo, Eletrônica, Materiais Elétricos, Conversão de Energia e, Controle eServomecanismo; considerando que as matérias de formação profissional especificaconterão assuntos que cubram outros aspectos da profissão ligados as habilitaçõesespecificas da engenharia; considerando a Resolução no 09, de 27 de abril de 1977, do CFE,que caracterizou a habilitação Engenharia Elétrica, do Curso de Engenharia; considerandoque, nos termos do art. 10 da Resolução no 09/77 do CFE, a Engenharia Elétrica passou aser habilitação única, com origem na Area Eletricidade do curso de Engenharia, devendo asdisciplines darem ênfase a setores específicos da Engenharia Elétrica, como os deEletrotécnica, de Eletrônica, e de Telecomunicações, obedecidas as determinações daResolução no 48/76 do CFE em relação aos conteúdos e duração do curso; considerandoque a Universidade Federal do Para - UFPA, através da Resolução no 2510/97 definiu oCurrículo Pleno do Curso de Engenharia Elétrica na forma da Resolução no 48/76 do CFE,atribuindo aos egressos o titulo de "Engenheiro Eletricista" tanto na habilitação eletrônicacomo na Eletrotécnica; considerando que a currículo definido através da Resolução no2510/97 é compatível com o currículo dos egressos do Curso de Engenharia Elétrica daUFPA dos anos anteriores, tanto nas disciplinas de formação básica e formação geral quantonas disciplinas de formação profissional geral; considerando que o Curso de EngenhariaElétrica da UFPA anteriores a Resolução no 2510/97 tinha em seu currículo disciplinas deCircuitos Elétricos, Eletromagnetismo, Eletrônica, Materiais Elétricos, Conversão de Energiae Controle e Servomecanismo, definidas pela Resolução no 48/76 como disciplinas da Areade Habilitação Eletricidade; DECIDIU, por unanimidade: 1) atribuir a todos os portadores doTitulo de Engenheiro Eletricista, independente da opção Eletrônica ou Eletrotécnica,egressos do Curso de Engenharia Elétrica da Universidade Federal do Para - UFPA, asatribuições dos arts. Fio e 90 da Resolução no 218/73 do Confea, no sentido de nãorestringir a estes profissionais o exercício profissional na area da Engenharia Elétrica nosseus diversos campos de atuação; 2) delegar à Gerência de Registro e Cadastrocompetência para proceder à revisão das atribuições no cadastro dos profissionais,mediante requerimento por escrito solicitando revisão de atribuições e pagamento das taxasdevidas, desde que cumpridos os requisitos do item 1; 3) determinar que, independente desolicitação de revisão de atribuições citada no item 2, os profissionais que cumprirem osrequisitos do item 1, não poderão ter suas ARTs recusadas com a justificativa deexorbitância de atribuições, quando estas se referirem a serviços na área da engenhariaelétrica nos seus diversos campos de atuação. A reunião foi Coordenada pelo ConselheiroDario Parente Santos, estando presentes os Conselheiros Joao César Ferraro Carvalho,Beatriz Ivone Costa Vasconcelos e José da Silva Neves, contando ainda com a participaçãodos suplentes José Emmanuel de Carvalho Mesquita Junior e Ricardo Guedes Accioly Ramos.
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Belém-PA, 28 de outubro de 2009.

Conselheiro Dario Parente Santos
Coordenador da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica
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Anotação de ResponsaMdade Técnica 
Lei 

. PA
no 6.496, de 7 de demobs* de 1977 

amok 
Camellia Regional de Engenhada •Agionomis' dolParã

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - 31830 PA/63

Proessional PAULO HENRIQUE NAPOLEA0 DA SIVA

Fates: 411091069 -32220904

Tibia ENGENHEIRO CIVIL

Carteka: 31880 PA C PF: 03172902234

Empaesar. CONEXAO SERVICOS LTDA EPP

Fonm 3753-2792

RIMOSIFCC 7977EMPA C NPJ J0326327000101
-

Tipp &ART: timmal

Sub ErnpreitacM: Não

ClassilicaOci da ART: Outros

Monies:

Area de AttsKiso: Engenharia Ovit

Conbalante: Fundaçao de Apcio Tecnologioa, Pesquisa e Ext
FUNCEFET/PA
Propriefáricc FUNCEFETRFPAMPA

CPFICAPJ:

CPRCNPJ:

Rine: 32762619

Rea 32762619

Endereçodoetlebr Rod PA-150 Km 25,vicirial 3Km 161)Si:wore Mamba/ PA 68500000

Reds da *gum 

: :. ...

Miner") do obras 1.00 Execução
Reds de eagolo NUmero de obras 1,00 Execução
Redes de aging pluviais ?Arlen) de obras 1,00 Execução
Tanques ou reservatórios ern concreto
armado 

Ntinero de pontos ZOO Execução

Mpermeabilzação Palmer() de pontos 2,00 Execução
Serviços afins e correlates ern estruturas
e concretos 

Tonelada 14,90 Execução

Estrutura de concreto armado Metro cúbico 864.30 Execução
Estrutura de madeira Metro quadrado 1.966,40 Execução
Terrapienagern Metro cubic° 226121 Execução
Estrutura metca Metro quadrado 3.911,82 Execução
EMIL-1os de alvenaria Para fins especiais 5.878,22 ExecuçãoMetro quadrado
PavImentagio de lajotas Metro quadrado 14.908,00 Execução
Topografia Metro quadvado 90000,00 Execução

Valor6104649,87 Data: 1411012009 . hide: 1411012009 &Made: Nenhuma
Descrigio: CarsinKao do Cans Rural de Mamba, do IFPA.Gontrato N 0912009,constante de 12 edificaçoes.esinitura mista de
concreto annado,e extrulera metahcajecharnerdo em alvenarias ceramicas,locapo a aparebe des obras e da urbenizaçao e
ansamentos,sesugos de terrapienagern, topograha,painmentaçoes ern reeestirnento unman°, e bloluels Utedrevades;cerca em mouroes
de cancrEgo armadaimpeza de 90.000m2 de terrenosterna de abastecreento de agua em nicks) poços lubulares protundos de 6
eich.;40inentrada de energia em BT.estrutura metalica e de rnadeira para cobertura dos pretties mstaieçoes de ague Iria, esgoto sanaario
e aguespluvia sisienta de combede a moerxtio por eidinteres;impesageral da obra

I de 2
28/06/2013 08:2:
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Pasteur 20e2

Anohmffio de Responsabdade Tecolca -ART CREAN PALel 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Camellia Regional de Engenharia eAgmanonda do Pali*

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica -31880 PA/63

Taxa: RS 750

Paula: RS 0

Hotel*: 01111209528E00012

Vencimento: 16/122009
Balsa de pagamento: 15112/2009
Responsavel pela baba: ETORNO

Pagamento: 14112i2009

Local / Data:   

Prolissionai-

Coritratan:

Iniormações:
- Este document° deve conter data e assinaturas:
- A autenticidade deste document° pode ser verificada no site do UREA -PA
tittplAvww.creapacorn_briservicoslartfautentcrea.asp:
- A guarda da via assinada da ART sera de responsabilidade do prormsional e do corrairtante com o objettvo de documentaro vinculo contratual.

28/06/2013 08:27



V*1'
kith*./

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

No PA20180344645

INICIAL
CO-RESPONSÁVEL à 31880PA63

  1. Responsável Técnico  
OZIMAR DIAS DE VASCONCELOS

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICA RNP: 1511839953-PA

2 Contratante  

Contratante: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO TECNOLOGICA, PESQUISA E EXTENSA0 DO
CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARA - FUNCEFETTPA

AVENIDA ALMIRANTE BARROSO

Complemento: Bairro: MARCO

Cidade. BELÉM UF. PA

Pais: Brasil

Telefone: Email:

Contrato: Não especificado Celebrado em: 14/10/2009

Valor: 10 5.500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

CPF/CNPJ: 09.021.003/0001-86

N°: 1155

CEP. 66093020

3 Dados da Obra/Serviço  

Proprietário: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO TECNOLOGICA, PESQUISA E EXTENSA0
DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARA -
FUNCEFETIPA

RODOVIA PA-150 Km. 25

Complemento: vicinal 3Km

Cidade: MARABÃ

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0

Data de Inicio: 16/11/2018 Previsão de término: 16/12/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Bairro: RIO SORORO

UF: PA

CPF/CNPJ: 09.021.003/0001-86

N°: 00

CEP: 68508970

  4. Atividade Técnica  

1 - DIRETA Quantidade Unidade

15 - EXECUÇÃO> RESOLUÇÃO 1025-> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA 1,00 un
APLICADA -> REDE ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -> #1802 - INDUSTRIAL

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

  5. Observagties  

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELAS INSTALAÇÕES ELETRICAS.

  6 Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- DECLARO QUE ESTOU CUMPRINDO AS REGRAS DE COLOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLACA LEGIVEL E VISIVEL AO PÚBLICO
ENQUANTO DURAR A EXECUÇÃO DA OBRA, INSTALAÇÃO E SERVIÇOS, CONFORME ESTABELECIDO NO ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL
5.194/66.

  7 Entidade de Classe  

NENHUMA - NAO OPTANTE

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de

Local data

OZIMAR DIAS DE VASCONCELOS - CPF: 000.363.232-68

FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO TECNOLOGICA, PESQUISA E
EXTENSAO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO

PARA - FUNCEFET/PA CNPJ: 09.021.003/0001-86

  9. Informações  

• A ART 6 válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

" A guarda da via assinada da ART sera de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

10. Valor  

Valor da ART: R$ 82,94 Registrada em: 19/11/2018 Nosso Número: 4664812

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httplfcrea-pa.sitac.com.bripublico/, com a chave: 37AC9
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

N° 176128/2018
Emissão: 13/11/2018

Validade: 31/03/2019

Chave: OYa1a

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos

nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Para - CREA-PA,

estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita a(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

CERTIFICO, mais, ainda que esta certidão não concede a firma o direito de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e

insofismável dos responsáveis técnicos abaixo citados.

  Interessado(a)  

Empresa: CONSTRUTORA CARIPI LTDA

CNPJ: 21.382.376/0001-88

Registro: 000012931-3

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 2.300.000,00

Data do Capital: 12/04/2016

Faixa: 6

Atividades CNAE:

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS PORTARIAS,

MARÍTIMAS E FLUVIAIS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS,

DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS DE RESINAS

EM INTERIORES E EXTERIORES: OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA coNsTRuçÃo

Restrições do Objetivo Social:

Endereço Matriz: TRAVESSA WE-03, 51, CONJ. CIDADE NOVA I, COQUEIRO, ANANINDEUA, PA, 67130030

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 05/05/2015

Data Final: indefinido

Registro Regional: 0000013213DDPA

  Descrição  

CERTIDÃO

  Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu

quadro técnico.

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2018 (6/6)

Autos de Infração  

Responsáveis Técnicos

Profissional: ALEXANDRE LUZ DE VASCONCELOS

Registro: 150933028-3

CPF: 890.098.352-00

Data Inicio: 19/06/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: RES 218/73 CONFEA ART 07 E 25

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: PAULO HENRIQUE NAPOLEAO DA SILVA

Registro: 150040485-3

CPF: 031.729.022-34

Data Inicio: 16/04/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

A autenticidade desta Certidao pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: OYa1a
Impresso em: 13/11/2018 As 08:05:28 por: erciojunior, ip: 200.242.218.3



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-PA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: DEC 23569/33 ART 28 EXCETO ALINEA F E ART 29.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: FRANCISCO ANTONIO BATISTA FILHO

Registro: 150239613-0

CPF: 047.727.332-72

Data Inicio: 05/01/2016

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: RES CONFEA 218/73 ART 07,25

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: OZIMAR DIAS DE VASCONCELOS

Registro: 151183995-3

CPF: 000.363.232-68

Data Inicio: 05/05/2015

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICA

Atribuição: RES CONFEA 218/73 ART 08

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: OYa1a
Impresso em: 13/11/2018 às 08:05:28 por: erciojunior, ip: 200.242.218.3

No 176128/2018

Emissão: 13/11/2018

Validade: 31/03/2019

Chave: OYa la
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-PA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

No 176127/2018
Emissão: 13/11/2018

Validade: 31/03/2019

Chave: 5Aw9z

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme osdados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com oCREA-PA.

Interessado(a)

Profissional: OZIMAR DIAS DE VASCONCELOS

Registro: 151183995-3

CPF: 000.363.232-68

Endereço: Avenida NAZARE , 1341, AP. 102, NAZARE, Belém, PA, 66035-145

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)
Data de registro: 23/07/1980

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICA
Atribuição: RES CONFEA 218/73 ART 08

Data de Formação: 27/07/1979

  Descrição  

CERTIDÃO

  Informações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) a respectiva ação penal.- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraydo(oes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perdera a sua validadepara todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.- Valido em todo território nacional.

  Ultima Anuidade Paga  

Ano: 2018 (1/1)

Autos de Infração

Responsabilidades Técnicas

Empresa: LMCC SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP
Registro: 000000150-9

CNPJ: 19.288.204/0001-06

Data Inicio: 08/07/2014

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: CONSTRUTORA CARIPI LTDA

Registro: 000012931-3

CNPJ: 21.382.376/0001-88

Data inicio: 05/05/2015

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5Aw9z
Impresso em: 13/1 1/2018 As 08:03:59 por: erciojunior, ip: 200.242.218.3
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-PA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

No 176129/2018
Emissão: 13/11/2018

Validade: 31/03/2019

Chave: 1WY45

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme osdados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com oCREA-PA.

Interessado(a)

Profissional: PAULO HENRIQUE NAPOLEAO DA SILVA
Registro: 150040485-3

CPF. 031.729.022-34

Endereço: Travessa Quatorze de Março, 2039, APT. 305, Nazaré, Belém, PA, 66035-180

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)
Data de registro: 17/10/1977

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: DEC 23569/33 ART 28 EXCETO ALINEA F E ART 29.
Data de Formação: 20/12/1974

  Descrição  

CERTIDÃO

  Informa0es / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) a respectiva ação penal.CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(iies) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perdera a sua validadepara todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Valido em todo território nacional.

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2018 (1/1)

  Autos de Infração  

  Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONSTRUTORA CARIPI LTDA

Registro: 000012931-3

CNPJ: 21.382.376/0001-88

Data inicio: 16/04/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚBLICAS
Registro: 000000862-6

CNPJ: 03.137.985/0001-90

Data inicio: 05/12/2016

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidao pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1VVY45
Impresso em: 13/11/2018 As 08:06:49 por: erciojunior, ip: 200.242.218.3
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAPA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

  1. Responsável Técnico  
OZIMAR DIAS DE VASCONCELOS

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICA

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

N° PA20180344645

INICIAL

CO-RESPONSÁVEL à 3188DPA63

RNP: 1511839953-PA

2 Contratante  

Contratante: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO TECNOLOGICA, PESQUISA E EXTENSA0 DO
CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARA - FUNCEFET/PA

AVENIDA ALMIRANTE BARROSO

Complemento: Bairro: MARCO

Cidade: SELEM UF. PA

Pais: Brasil

Telefone: Email:

Contrato: Não especificado Celebrado em: 14/10/2009

Valor: 125 5.500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBUCO

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

CPF/CNPJ: 09.021.003/0001-86

N°: 1155

CEP: 66093020

3. Dados da Obra/Serviço  

Proprietário: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO TECNOLOGICA, PESQUISA E EXTENSA0
DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARA.
FUNCEFETIPA

RODOVIA PA-150 Km. 25

Complemento: viclnal 3Km

Cidade: MARABÃ

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0

Data de Inicio: 16/11/2018 Previsão de término: 16/12/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

4. Atividade Técnica

Bairro: RIO SORORO

UF: PA

CPF/CNPJ: 09.021.003/0001-86

N°: 00

CEP: 68508970

1 - DIRETA

15- EXECUÇÃO> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA
APLICADA.> REDE ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -> #1802 INDUSTRIAL

Quantidade

1,00

Unidade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta ART

5. Observações  

4111 RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELAS INSTALAÇÕES ELETRICAS

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- DECLARO QUE ESTOU CUMPRINDO AS REGRAS DE COLOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLACA LEGIVEL E VISIVEL AO PÚBLICO
ENQUANTO DURAR A EXECUÇÃO DA OBRA, INSTALAÇÃO E SERVIÇOS, CONFORME ESTABELECIDO NO ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL
5.194/66.

  7 Entidade de Classe  

NENHUMA - NAO OPTANTE

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de

Local data

OZIMAR DIAS DE VASCONCELOS - CPF: 000.363.232-68

FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO TECNOLOGICA. PESQUISA E
EXTENSAO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO

PARA. FUNCEFET/PA CNPJ: 09.021.00310001-86

  9. Informações  

• A ART 6 válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferéncia no site do Crea.
*A guarda da via assinada da ART sera de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

  10. Valor  

Valor da ART: RS 82,94 Registrada em: 19/1112018 Nosso Número: 4664812

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httplicrea-pa.sitaccorobripublicol, corn a chave- 3zAC9
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234 19012000. MARI1NO AUTOTRAVANTE 34310/
235 !SCUM:KR R01 11101A, PORCELANA 1 KV
23S LAÇO PEFORIWAIDO DISTRIBUIÇÃ 4 WONG( Air le
2.37 LAÇO PREFORMADO DE ROLDANA * 2 PANG
2.38 LAÇO PREFORMADO DE ROLDANA *2/0 AVM
2.39 (*ANILHA SAPATHJtA, AÇO GALVANIZADO
2.40 *AO FRANCESA PLANA, AÇO GALVANIZADO
241 OLHAL PARA PARAFUS04440 GALVANIZADO
202 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X125mm, AÇO GAINA1072110
240 PARAFUSO CABEÇA QUAGIRADA 1SX200mrri, AÇO GAL VAINIZA013
244 PARAFUSO CABEÇA QUAIORADA 16X250mrn, AÇO GALVAiN122110
2.45 PARAFUSO CABEÇA QUACI9ADA 16X350mm, AcO, GALVANISM°
2.46 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X400mm, 40;041411114111111ZADO
2.47 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X45.0rnm, AÇO GALVANIZADO
2.48 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA 16x 45 mm
2.49 PARA-RAIO DE DISTRIBUIÇÃO POLIMERICO 34,5KV
2.50 PINO ISOLADOR PULAR 1-70mm 34,5 KV
2.51 POSTE DE CONCRETOTIPO B11-300
2.52 POSTE DE CONCRETO TIPO 8 11-600

-

NisiErirasio FECERM DE EDDCAVIO,CINEMA E liECMIDLDEM DD PAIbi

ea anciv;Ao

eassnarAo Do counius MUM_ OE DIANtagi 
Inn 42111211.. 112 DIU IRS 701416.

tut 1,118
un /,00
UT1 2,00

1,00
3.00

un 18.03

13,00
un 6,00
un 2,00

3,00
un 8,00
un BOO
un 6,00
Uri 1,00
un 1,00
1111 1,00
relt 30,00

uno

uno

un

ur

rno

8

43.
17
IA

249

48
12

Mt 12
Kg 156

399

525
un 8
uri 27

12
uru 2

36
un 1
un 7
un 20

4
Urt 4
131 4
UI,

un 12
50

un 241
un 27
un 6
Liff

Kg,

un
34

12
Url. 32
Lino 21
IUD 36

46o

30
UM!

tom
uru,
un

7

21
54

un, 21
SU
20
41

65
urt 18
un. 5
Un 16
Un 1.2
wn 36
un 8
Uri 5 1

10014,40
3.097,60
211,20

1.589,60
12,39

36,61

222,46
12,39
84,48

168,96
273,15
63,36

36,61
298,50
225,11

I .337,60
42,24

10.544,48
3.097,60

422,40

1.689,60
37,17

658,98

4.204,28
74,34

168,96
506,88

1.636.90

380.16
219,66
298,50
225,11

1_337,60
1 267,20

4,93 39.44
4,93. 211,99
13,45 228,65
22,99 321,86
0,70 174,30

21,58 1.036,84
15,85 190,20
19,18 230,16
15,81 2.458,87
22,98 9 169,02
13,09 5.872,25
4,86 38,86
4,86 131,22

t77,41 2.128,92
5,98 11,96
10,14 365,04
7,46 7,46

458 32,06
40511 91,60

4.58 18,32
7,45 29,84

7.29 29,84
74S 59,68
4 54,96
SSE 403,C0
ASS 2.260,245
7472 1.976,94

4t,722 25,32

4,22 25,32

vim 342,38
32„53 21036
3101 1_121,52
49,28 1.034,88
45,06 1.822,16
8,67 39015,
7,46 223,20
7,46 57,22

00 29,29
1505 21125
2Z50 1.21SEE
245 177„45
422 227211
591 114120

591 242301
7,21 4/3,70
738 131104
Z„24 413411
594 DIAS

168,96 2.0251,52
13,24 4740141

915,20 7321so
.055110 52301111
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impasitiao EDDCSIÇÃO

CONSINDOO DO CIIMPUIS ianwatc natesaii 
1113111 uscommucAo• MX C1111111K MX 111.3 151101LINIL.
253 'ROME OE CONCRETO TIPO B 124E6 an 1
254 POSTE DE CONCRETO TIPO $ 9-300 LIT: 4
255 IPOSTE DE CONCRETO TIPO B 9-535 1.111, 2.

256 POSTE DE CONCRETO TIPO G 34511 tin. 4
257 SUPORTE PARA TRAFO EN POS1E.11 un, A
251 TRANSFORit4ADOR otsTRieutçÂoinrinfacza vt2,51(VA 34510i 22D/127V Lin. 2
2511 TRANSFORIVIDOR DISTRI8Uip%316165411:0150KVA 34,510122111127V un. 2
ND EKG 66111PLE5 PARA LUNT411AREA. VAPOR CIE SO5O1101510Wif un 25

1.1111111A1151.1151:11004 C011a EGUiPAMEN101111101111146111MEGINEOE SASE261 25PARA REP./ LIMA UMA LÂMPADA VAPOR DE SO010150111 tab
262 LAAIIPAOA 'VAPOR LE. SÕDIO OVÓIDE 150W X 220V ea 25
2.63 RELE F070-6-1.$111100220V NF ser 25
2.64 FIO DE COBRE ISOILADO 1,5Mitt72, 1 KV rn 175

GEOStrai
ti Caixa de Ferro 4:2" de embutir . __--_._ un 5,00

..-- ..---.,„12 Caixa de ferro 4x4" Fundo Iladval FR , un 6,50• . k -4P,*
1.3 Curve de PVC Rold 314' ,,,. „,-.., , ,, _ _ un 4,12121;1),•'..z 0.," .r.. g 2, w..?;t4 Luva de pwciewirmer um 1200
IS Buchas Amelia 314. III= C R EA - PA a, par 32,00
T.S Arame Galvanizado *18 USG ' a zr K9 1,01Th

..=T..7 IFitalleolante 20 m
Til co RI 1,05.

1-6 eilioRato de PVC 3/4- C.,‘ z; 'ir 10,00t co
1.9 Colo de Coate lsolamento 750 V 2,5 mm2 ' a  m 200,00,lo..ka

42

$6116 011141211015ELE1RICOS

at-vac/rode di& =impede\ =rime fecitadura sibarrarriento p/8 cifsOntores mint-dim

L. irssAPSTORIES
fDiaaartor Siemens 1P-16A

6.2 Dia¡untor Siemens IP-20A
Diretenter Siemens 2P-32A

7,111 REDE ESTRUTURADA
7_1 Pantos de Rede pare dados e voz city iltialacão e acessórios
72 Path cord 1.50 rn
7.3 Certifir---ç'ir,

son, AcEssimos
8.1 Acesagirilas Ditreneet
SCOW APCIDINIA111181111:1)

VA 111111E1161UPTOPES E TOMADAS

N....,.-
3.1 tialierauptor 1 rectal-5A 

Alt 7 - 
UZI 2,00-

32 Toaaele 2P 4' T un 3,00
Asa Lams

Lum% Fluor. 2x32 watts, com caw reffetor em aiuminio, eq. com reator eistronico-
4.11 elk- fator de potencia e tampacSeper 85 un sge,

tam. TO* scbrepix corn Aro Bronco e crffico Opaco eo:. com ',armada PL 26 Waits.

um

Uri

LIM

idt

un

1,00

2,00

2,00

2,00

240
2,511

Las 1,00

A

Tie
hastiabarpitarelikeicasammiwoolieffamillis1
ICESSDR11135

tit Cake die Feno4r2" amailiir Un 59,00
1.2 Cain afir ferne4ir Rob NNW un 64,00
1.3 Own de PVC RijiAtalir un 52,30
t4 Crum de PVC RW41 1/2" un 200
1.5 Una ir PVC Rigei un 188,00
15 Lama die PVC FRisfdlw3i47 un 6,00
1...? Bache e Arrusaa 314" Par 386,00

Eitacha e Arruela 1 112' par 2,00
119 Assam Galvanizado * 111 111315 Kg. 5,00
1_12 She isolante 20 ra 640
2.1 EIETA01311705,
2.1 ElawiliND die WON*" wr 1151111
22 Elelimlidsdle:Pde 1 1/2" 2.03

021101111511ES
1.1 25amil2 1.2315,51/
12 1135 mour2 irk 2040rip
40C TO16116116 EIIRE11111.14011155
4.1 Tornaills2P4 T tEr ice
42 Meammilleraimples 1 lamb ape
4:3Interemplireibeples 3 tecias IIIMI Zinn
44 Intereepearaiimples 2 tecias lark SAD
45 Coniugacto Taiwornterruptor ZOE
50161

law. FLEA 2N52' watts, com mime ifeftetor ern alurninio, eq. com neater debark*
5.1 ale peen= e lamead4 Super 85 tee MAD

11161014 116664
347,68 2.503172
77440 1.548,80'
506,816 2.027,52
177,41 1,449,28

11.950,09 23840,05

14903,36 29803,01
39,42 9E6,50.

225,211. 563200.

67,56 1689,50
2117 528,00.
2,11 369,25

0,64 3,20
1,98 17.82
'795 7,80

674 8,88
1,541 49,28

1444, 13,44
14,85 14,85
9,83 98,30
0,93- 186,00

6,32 1644
11,65. 34615.

162,25 1_64025

52,113 57,66

4234 42,34

9,92 9;92
9192 19184
4098 81,92

204,80 4139,60
13,44 26,88
19,20 3a,act,

128,05 128,06

0,84 37,76
1,98 126.72

1,95 1191,40
3,69 7,38
1,25 235,00
0,93 5,58
1,54 56444
1,92 311/4

13,44 62',26
14,85 fate

8,46 92'7,25
211„71 43,4Er

1...1a5575
402 20148

1111115 165111

Nis 73411/

*AT 1514

COD 314116

(WI

1112,25 5.111555

--"e1=.3



SEEM° Memo FEDERAL
Ntste EauchrAo

111E811

Mann° FIEVERML VE EVOCAVA% CIESCAt no
CONSIVOVAO OD COMM Mai DE Mama

paaik
ON 77--

INACINEMOCAO Ulna 1081111118.. 11$18.1181 11:810.-1/AL
Caw Fluor 216 watts, Gant =es rieldw simunk ego cr.orn, reatcr Antenna

5i2 alto rotor ditimisarcitchmuipmat Saw 85 1,00 156,44 156,44
Lam. Tea, imineper sons his Brims& e affirm Opiza sui. ads- / lampada PL 26

53 Watts
Lam. Amy stizegive ems Ans libussere adios Climinet mi. ame 2 tempada Pt 26

ran 5.01) 57,613 288,00,

5,4 Watts ur4 2410 70;40 1.6890101
8,30 1211801011110S ELIÈ1111COS

Clad* de disfritiatiiplis mom pat* trines,, lhatemlura e Sarrantestrt pi 16 duntsres un 1,00 290456 290;56
7,011111 cas..23wromEs
71 Dis¡untor Siemens tP-16A un. 3,00 7,37 22,11
72 EDisfuntor Siemens 1P-20A un, 3-,e0 7,37 56,96'
73 DiNuntor Siemens 3P-40A un 1,00 6259, 32,59

101111%11185,M08111MIAISCIIIES
ACESS/111108 •' ...e04

' isi•-Cain de Fads 48tr de zrbutir 0 -•;.D CA II W2_ 44-d, un 14,00 0,64 8,96
12 OgrastimINCIRitida341" , att

IlmosidePVC118641s34` CR - PA di
11

13
VP.
1st

*CO
42,20

1,96
093

31,20

30-,a6
14 Ettinke e Arruela 3r4r o

!.. lc Irli war 62,C0 1,54 95,48
15
is

Marne Gatvanizartis* litS USG i', al
Eta Isola-lie Maw 

... tip ZY
?Ix:3ra a

K41-
Fili

2,00
2,011

3441., 
14,85

26,88
29,70

Zia EiuEitiumonas
21 Elletimalids. de PYCZAr vr 2040 8,45 1-69,00
22

11/

3,1

Elltemituto. ale Pt= 1  vr 1 Ale 112,44 12,44
3.11111 COMICIVONES

25ams2 is 24040 09a 223,20
32 1110stin2 mi 112,111111 4,02 48,24

110881111111SU.
4.1 1Rmendlifiribeller Waif

438111111110SELÉM1118206
tift 14,00, /1,65 lea 10

5.1 Cbmilm Mr alliiatini#11saringinds,„trimiselledisoluisa e bannaneetti. p/12 disiuninr, un 1i ,00 290,56 290,56
64111 (115,8188708tES
0.1 un 4Jan 7,4.7 29,48Mr14111116DI Siemens. 1P-21118,
1E2 Kb& Its Stesnens2Pi410A an 11,X0 41140/1 4E01
C PC1111116 OE IFCMGAA11.120111131011011111111130

AgEssefilog
11 un US ItUer 39,40Calmat Plassiona 15s115 ow
12 CaitaidisPostscpseient5icin, un Mie 12,74 3422
1.3 agnate* PVC riSsidts.31,4' un 000 196 /7,55
1.4 Curva de PVC Ftigidin 1 1/12" un 2,00 3,68- 7,38
11.5 Csrva de PVC Rigs* 2" uin 1410 11065 6,35
11.B ClaVa de PVC Rigiskii 2 liar un 11130 11480 14,68'
17 Lisa de PVC "F;NoliliaPr' uri, 55,30 0,93 5,1,15
11. a tines Ile MC Web r Llrl• 7,0121 11,XS 111,75
11.9
11-1111

boa die PVC Itiffids 1 VT
ItimatItt MC Elfjil- s2P"

....in
tin,

11,1111
sage

ZSO
Vie

27,P8
1111,1111

11..11 Itmen die P'VC Prigii& 2 Ur un 12,00 WO 11111k44
• Ifflotiria. it Amelia air par 12-,00r 11,*11 11446

illimbsi e Assela I" par 2,00 VP 3.54
11.14 Swim 'knob 1182" Par 4,00 1X2 7,68
t .15 f5tle1.la e Amuela 21/7' Par 1,00, 4,147 41,1,1
. 116
13.17

Arame Galvanizado 818 EISG
Fits Isoante 20 m.
co

K2,Q
RI

0.

2,05t

13,414

1476

26,00
251,31)

Eletreduto de PVC 3/4" wr 27,1110 8,45 225,15
22 Eletroduro de PVC 1" vet la mo 1244t 121,46
2.3
2.4

Eletrodutia dim PliC 1 1/2-
Eirdweildtsr de lialIC2 1/2"

vr
vr

1,180
Ago

21,71
sus

21.71
SivApo

3,011 03111011,113111ES
11
32

4,0 min
2AD arm

m 

rrt
ev,oe

15.001

ilso

*116
1rafig;17
144,755

13 16,0, runs in 31,55'541031,55'6431
34 2540 nun in 289,50
as asp rim in 90, 00 WA 1290,50
4,88 C11111101106181.1.171111COS
41 Climilmds411111illipimoms peek Winos e lislimitsmieluartearer rrii24411tsjimter us 1,00 3511411 358,40
4.2 Quadhode diellmitis pf3tleijmemen

fammillst Email le Few Gm milk trine° e feel-ladies e lismamento p1 ow si:egurntes
Lin 9,00 1640 14400

4.3 didjudisies un 1,30 6114,413 aff114,41/
10115J111110111ES

5,1 erejianlarSiesiess2P-2624, un 800. 40,96 327,68
52 OrMistatir Simmons 2P-2518 un. 2,00 40,96. 81,92
53 Ellailialarlifeinnris 2P-32A Urt 6,00. 40,96 245,76
SA 1060dmiliemdmrs 2P-40A urt 11, MD 48,00 48,00
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1.2
1.3
14
11.5
11.6

Zia
21
12

IN
311
32

4W.?
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CIEMB de PVC 1 1V2"
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par
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VA/
143,09
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29r1
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Maile

1,95,

11,54
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1244
11405

9,45

Atka
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13249
95,418

294
67,2111
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5151,51/11
Eidroctottr de. PVC t 11/2.' 'S5 I 37_,_
conotirmeas CREA— PA *cm

or zoo) 211„ri -042

215 ram2in
dal

sintwc 01S3 5€44111
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71011.940/45 E 11117E9191PFORES 
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1
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111,45

A 05
1511,45
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Interrupter simples 3 tecias 149 $ $.57
Interrupter simples tecias Itr. 1fli Alm $79 19,90
Cari Olgacto To m I n term ;Oar

hon. Fluor 2x32 watt, corm corpo refletor em un*mmo, re% dent iteater elettonice
alto flatter de potence e lampada Super 85 uni

2..a$

241,02

$Art!

192,25

1292

4,32T41,1L9
!Wm. F. Wig watts, cam- corpo refletor em i 1TUTie, ed+ cam 'eater eletronita
alba. Woe de reencia e lampade Super 85 urtri 342 156.014 11.2511,52

Liar, Tipo saiimmit corn Ara Branco earth= (Vac°. eq, corn. lamp:Ida PL. 26' ktgatts

comma Euhrmicas.
arm $ 57,91) 172,99

Madre de distribuloirdr cent aorta, trine° a fechadura e barramente pi t2 disjantiones uzt 23115E. 25956;
1135.1MI1ORES
Deiuntor Sierner,s 1R-1194, 1.10 414$ rAv' 2$48
Dis¡uritor Siemens tP,-231102. 11430 gAga• $$7
1Die4umtor Siemens 3P-40A ULM it,p0
100400145 PYCON/PVTACIORES
.4Cegik4VOS-
Calikk Ferro-4T de embutir LIrt

0111,

WIG C11/54 254E.
CM& de ¡PVC PlEgjelie
Litra de Mr; flil*Lio 34. on'
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55,po
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F1ItL Imarlinatie 2111 2,00 114,55 2%7CP
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Eldradatis PVC WV se,g11 805 55770'
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comanciffiEs

'Jr. 11,M12 1244 12:44

Zinn 213111P9 24/1,99i
imp mina mi 12.011 402 '011424
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Cigna de PVC Rigialliti 1, /a" uni Zi312 7,36
Cenia de PVC Rigid* 2" TAO sigE grrig5
Lima die PVC R1gido 3#4- Uni MOO agia 51015
Lava de PVC. Sigjdo 1"' Lirt, 7•PD it,ms AA
Wade PieC Rfaiiiim 1 1/2" Urn ititjatt 250 2aga
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Eletncetutot de PVC 1. " 2Pla 12,44 24$3
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MN misaratemmiio
55 Disiuntor Siemens 3P-4C,A,
56 Disjuntor Siemens 3P-Sea,,
57 Disjurrlor Siemens 3P-1r2514,
D REIDE ESTRUTURAM
1.08 RODE DAMS E VtDe
1.1 Pantos de Rede para dados e voz citulaulacao e ecessOnOs,
1.2 Path cord 1,, SC rri.
11.3 Rack de- parede SU, cam aorta em ecrilice
1.4 Grab. de C.Zies
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2..3

24

3.,00.
3.1

Eetroduto de PVC t, 10.-
Efetroduto de PVC 2 '''
CONDUTORES
4,0 mm2

VI'

'ir

rn,

8,,Inft
10,00

400,00
3.2 35,0 mm2 ra, 90,00
3.3 25,0 mm rn- eActe
4, co3 MACROS ELÉTRICOS
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